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ADMNSTRACAO 2021/2024 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CEARA 
PREGAO ELETRONICO N2 011/2023-PE 

(Processo Administrativo no 013/2023) 

Regido pela Lei n.9  10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.9  8.666 de 21 de junho 
de 1993, corn as alteraçoes da Lei n.2  8.883/94 e da Lei n.9  9.648/98, pela Lei Complernentar n9  
123/2006 e suas alteraçöes posteriores, Decreto Federal n2. 10.024/19, de 20 de setembro de 2019, e 
dernais Iegis1ac6es vigentes. 

PREAMBULO; 
0 MunicIpio de Pedra Branca, através do titular de origem desta licitacão, torna püblico para conhecimento de 
todos os interessados, que o Pregoeiro oficial, juntamente corn os membros da equipe de apoio, nomeados pela 
Portaria n2  010404/2022, através do endereco eletrônico https://bllcornpras.corn/ - "Acesso Identificado no 
link especifico", em sessão püblica por rneio de cornunicacão via internet, que iniciará os procedimentos de 
recebimento das Propostas de Preps, rnediante as condiçöes estabelecidas no presente Edital, de acordo corn o 
DECRETO FEDERAL N2. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E DEMAIS LEGIsLAcOEs VIGENTES, Lei 
n2  10.520, de 17 de juiho de 2002 e, subsidiariamente, corn a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei 
n2  123/2006, Lei n2  147/2014 e suas alteraçöes, e, ainda, Lei n2  12.846/2013 e ainda pelas normais municipais 
para os procedimentos da espécie, conforme inforrnaçães abaixo: 

Compôem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condiçöes para cornpeticão, julgarnento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçôes para competição, julgarnento e forrnalizacão do contrato. 

PARTE B - ANEXOS. 
Anexo I - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo da Proposta de Preps Vencedora; 
Anexo III - Modelo de Declaraçöes; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PREsTAcAo DOS 
SERVIOS DE HOSPEDAGEM NO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA, 

Objeto: DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA-CE, conforme 
especiflcaçöes contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTNCIA SOCIAL, 
SECRETARIA DO, DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 

- - . . AMBIENTE, SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 
Orgaos Adrnirnstrativos: RECURSOS HIDRICOS, SECRETARIA DE SEGURANA PUBLICA 

E DEFESA SOCIAL, SECRETARIA DE SAUDE, GABINETE DO 
PREFEITO E SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

Critério de Julgarnento: MENOR PREO (GLOBAL) por lote 
Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereco Eletrônico: https://bllcornpras.corn/-  Acesso Identiflcado no link especifico. 
Cadastramento das Propostas: InIcio: 28/02/2023 as 08:30H (Horário de Brasilia) 

Abertura das Propostas: InIcio: 14/03/2023 das 08:OOH as 08:30h (Horário de Brasilia) 
Sessão de disputa de Lances InIcio: 14/03/2023 as 08:30H (Horário de Brasilia) 

Regime de execuça - o:
Indireta e empreitada por prepglobal e corn forma de fornecirnento 
parcelada, conforme o lote 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - SItio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 
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1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitacão é a escoiha da proposta mais vantajosa para CONTRATAcAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAAO DOS SERVIOS DE HOSPEDAGEM NO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PEDRA 
BRANCA-CE, conforme especificacOes contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
1.2. A licitaçao será dividida conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREO (GLOBAL) do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificacöes do objeto. 

2. ESPECIFICAcAo DO OBJETO, CRITERIO DE JULGAMENTO, DIVISAO. 

2.1. 0 presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa procedente dos órgäos demandantes 
do presente processo administrativo. 
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREO (GLOBAL) do item. 

3. DOS RECURSOS oRçAMENTARIos 

3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitacao correrão a conta de recursos especIficos 
consignados no vigente Orcamento Municipal, inerentes ao(s) orgão(s) promovente(s) da licitação. 

4. DAS coNDlcOEs PARA PARTJcIPAçAO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAçAO 

4.1- Poderão participar da presente licitaçao empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação 
cadastradas ou não no MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as condiçoes exigidas neste 
edital, observados os necessários requisitos de habilitaçao jurIdica, regularidade fiscal e trabaihista, 
qualificacao técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatIveis corn o objeto da 
licitação, cujo ramo de atividade seja compatfvel corn o objeto desta licitação, e que estejam corn 
credenciamento regular junto a Bolsa de Licitaçöes e LeilOes - BLL, https://bllcompras.com/.  

4.1.1. 0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bern como pessoas ligadas 
a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguIneo, ate o segundo grau, ou por adocao, não 
poderào contratar corn o municIpio, subsistindo a proibição ate seis meses após findas as respectivas funçOes, 
conforme art. 94 da Lei Organica do MunicIpio. 

4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE: 0 cadastramento junto a Prefeitura de 
PEDRA BRANCA/CE (inscricao no CRC) a que se refere o subitem 4.1 deverá ser providenciado pelo 
interessado diretamente na sede do Setor de Licitaço, situada na R. FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO 
ADMINISTRATIVO CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA, Ceará, apresentando a documentaçao exigida, 
ate as 17h00rnin do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitaçao e de Proposta 
de Precos e a revalidação/atualizacao de documentos. 
4.3. Não poderão participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das Propostas de Precos, os respectivos participantes serão autornaticamente desclassificados do 
certarne, independentemente do preço proposto. 
4.4. Nâo poderão participar da presente licitação os interessados: 

a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolucão, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) que estejam cumprindo suspensao temporária de participacão em licitaçäo ou impedimento de 

contratar corn o MunicIpio de Pedra Branca/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para Iicitar ou contratar corn a Administraçao Püblica; 
e) que nào tenham providenciado o credenciarnento junto a Bolsa de Licitacoes e Leilöes, 

https://bllcompras.com/.  
f as pessoas enumeradas no artigo 92  da Lei Federal N2  8.666/93. 
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4.5. Para participacao na presente licitacão todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto a 
Bolsa de LicitaçOes e Leilöes, https://bllcompras.com/.  

4.5.1. As informacöes e regras para credenciamento estarão disponIveis no sItio da Bolsa de Licitaçöes e 
Leilöes - BLL, constante no preârnbulo deste edital, näo sendo demais destacar as seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurIdicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada àBoIsa de Licitacöes e Leilôes, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operaçOes no site: https://bllcompras.corn/;  

4.5.1.2. A participacão do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participacão direta ou 
através de empresas associadas a BLL - Bolsa de LicitaçOes e LeilOes, a qual deverá manifestar, por meio 
de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitacâo e atendimento 
as exigências de habilitaçao previstas no Edital; 
4.5.1.3. 0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminharnento de proposta de prep e lances 
sucessivos de precos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa; 
4.5.1.4. A chave de identificacão e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçao do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitaçoes e Leilöes do Brasil - BLL; 

4.5.1.5. E de exciusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer 
transacão efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitaçöes e 
Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
4.5.1.6. 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transacöes inerentes ao pregão eletrônico; 
4.5.1.7. Qualquer diivida em relacao ao acesso no sistema operacional poderá ser esciarecida através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 3097.4600, ou através da 
Bolsa de LicitaçOes e Leilöes ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
4.5.1.8. 0 custo de operacionalizacão e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 
LicitacOes e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilizacão dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 
4.5.1.9. Nas licitaçöes prornovidas por órgãos püblicos o(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitaçoes, no percentual de 1.5% 
(urn virgula cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, sendo limitado ao valor 
máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item/lote, devendo ser pago ate 45 (quarenta e cinco) dias 
após a adjudicacäo/homologacão. 
4.5.1.10. A taxa de utilizacâo de Sistema constitui receita exciusiva da Bolsa para ressarcimento dos 
custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou 
tarifação pela prestacao de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei nft 10.520/2002. 

4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuals, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 
Complementar O  123/2006, em seu CapItulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisicöes Püblicas. 

4.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte 
(MEl, ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N9  123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N9  
147/2014 para que estas possarn gozar dos benefIcios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema 
da Bolsa de LicitacOes e LeilOes - BLL o exercIcio da preferência prevista na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto a Bolsa de Licitaçöes e 
Leilöes, e o envio das Propostas de Precos se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa 
devidamente habilitada portando senha pessoal. 
4.7. Os interessados deverão credenciar-se junto a Bolsa de Licitaçöes e Leilôes: 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para 
exercer direitos e assumir obrigacöes. 

4.7.2. 0 custo de operacionalizacão e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
4.7.3. 0 acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preps e lances 

sucessivos de precos, em norne da licitante, somente se dará mediante prévia definicâo de senha privativa. 
4.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (urn) ano e poderão ser utilizadas em 

qualquer Pregao Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitacão da empresa cadastrada ou da Bolsa de 
Licitacöes e Leilöes - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE ou 
A Bolsa de Licitacoes e Leilöes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda 
que por terceiros. 

4.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transacöes inerentes ao pregão eletrônico 

4.7.7. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçao das transaçöes inerentes a este 
Pregao. 

4.7.8. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluIdos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitacão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

5. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

5.1- 0 presente procedimento de licitacão seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 

5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Preços e Docurnentos de Habilitação" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Precos apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicacão. 

6. DA APREsENTAcAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAo 

6.1. Os licitantes encaminharão exciusivamente por meio do sistema Bolsa de Licitaçöes e Leilöes - BLL, 
https://bllcompras.com/,  concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, que devem 
ser anexados em cada ITEM/LOTE que o licitante cadastrar a respectiva proposta corn a descrição do objeto 
ofertado e o preco, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pdblica, quando, então, 
encerrar-se-á automaticarnente a etapa de envio dessa documentacao. 
6.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por rneio 
de chave de acesso e senha. 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitacäo que constem do CRC, assegurado 
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveräo encarninhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restricão de regularidade fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, § ILI da LC n2  123, de 
2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operacOes no sistema eletrônico durante a sessão püblica do Pregão, 
ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.6. Ate a abertura da sessão piiblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os docurnentos de 
habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema; 
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certarne, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 0 

que somente ocorrerá após a realizacao dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
6.8. Os documentos que cornpöem a proposta e a habilitação do licitante meihor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso püblico após o encerramento do envio de lances. 

7. DA FORMA DE ApREsENTAcAo DA PROPOSTA ELETRONICA 

7.1 As licitantes encarninharão, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pñblica, 
exciusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o preço unitário, e o sistema se encarregará de calcular o preco 
global, nele incluldo todos os custos diretos e indiretos, de acordo corn o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da 
sua apresentação. 

7.2. 0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, ate o término do prazo para 
recebimento. 
7.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realizaçao dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
7.5. 0 encaminhamento da proposta de preço pelo sistema eletrônico pressupöe o pleno conhecimento e 
atendirnento as exigências previstas neste Edital. 
7.6 Seri desclassificada a proposta que contenha qualquer identificaçao do licitante, antes e durante a fase de 
lances. 
7.7. A näo apresentacão das informaçOes no sisterna, conforme exigência do subitem 7.1.1 e 7.1.2 ensejará ern 
inabilitacSo. 

8. DA ABERTURA DA SESSAO, cLAssIFIcAçAo DAS PROPOSTAS E FoRMULAcAo DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão püblica, por meio de sistema eletrônico da Bolsa de 
LicitaçOes e Leilöes - BLL, https://bllcompras.com/,  na data, horário e local, indicados neste Edital. 
8.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassiflcando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital, contenharn vicios insanáveis ou não apresentem as 
especiflcaçOes técnicas exigidas no Terrno de Referência. 

8.2.1. TAMBEM SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE 0 LICITANTE. 
8.2.2. A desclassificaçäo será sempre fundarnentada e registrada no sistema, corn acompanhamento ern 

tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassiflcação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. 0 sistema ordenará autornaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarao da 
fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatarnente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item a que concorre, e o sistema se encarregará 
do cálculo do valor global. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
8.7. Havendo mais de urn ITEM/LUTE na licitacão, o Pregoeiro poderá indicar os itens para as disputas 
simultâneas. U sistema permite a abertura de ate 10 (dez) itens que serão iniciados a critério do Pregoeiro. 
8.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ültimo por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
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8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em 
que os licitantes apresentarão lances pi'iblicos e sucessivos, corn lance final e fechado. 
8.10. A etapa de lances da sessão pUblica terá duracão inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perlodo de tempo de 
ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepcão 
de lances. 
8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas corn preços ate 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar urn lance 
final e fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condicoes definidas neste item, poderão os autores dos 
meihores lances, na ordem de classificacao, ate o máximo de três, oferecer urn lance final e fechado em ate 05 
(cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 
8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará Os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinhcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o máximo de três, na ordem de classificacão, 
possarn ofertar urn lance final e fechado em ate os (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento 
deste prazo. 
8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinIcio da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de habilitação. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessäo pdblica, os licitantes serSo informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepcão dos lances. 
8.19. Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pdblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgacao. 
8.20. 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREO (GLOBAL) do item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 
8.22. Em relação a ITENS/LOTES não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçao autornática, junto a Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparação corn os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de rnaior porte, assim como das demais classificadas. 
8.23. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas 
corn a primeira colocada. 
8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma dltirna oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicaçao automática para tanto. 
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercIcio do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitern anterior. 
8.26. No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.27. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as 
margens de preferência, conforme regulamento. 
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8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de classiflcacao, de maneira 
que so poderá haver empate entire propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances flnais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3, § 2, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.29.1. No pals; 
8.29.2. Por empresas brasileiras; 
8.29.3. Por empresas que invistarn em pesquisa e no desenvolvirnento de tecnologia no Pals; 
8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão piiblica, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociacäo em condicoes diferentes das previstas neste Edital. 
8.32. A negociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.33. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao flitirno lance ofertado após a negociação realizada. 
8.34. Após a negociacão do preco, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
S 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro exarninará a proposta classiflcada em primeiro lugar quanto 
A adequaçao ao objeto e a compatibilidade do preco em relacão ao máximo estipulado para contratacão neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo ünico do art. 72  e no § 92 do art. 26 do Decreto n.2  
10.024/2019. 
9.2. Será desciassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao preco máximo 
fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequlvel. 
9.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. 
9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratacão da cota reservada deverá 
ocorrer pelo preco da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada. 
9.5. Considera-se inexequlvel a proposta que apresente precos global ou unitário simbólicos, irrisório ou de 
valor zero, incompativeis corn os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mlnimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
A totalidade da remuneraçäo. 
9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas OU os indIcios que fundamentam a suspeita; 
9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão püblica para a realizaçao de diligencias, corn vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão püblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
corn, no mmnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
9.8. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de ate 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de näo 
aceitacao da proposta. 
9.9. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
9.10. Dentre os documentos passIveis de solicitaco pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
caracterIsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informaçöes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitaçào da proposta. 
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9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desciassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assirn sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
9.13. 0 Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de ate 01 (UMA) HORA para responder, corn o firn de 
negociar a obtenção de meihor preco, vedada a negociacão ern condiçöes diversas das previstas neste Edital. 
9.14. Tambérn nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá 
negociar corn o licitante para que seja obtido preco rnelhor. 
9.15. A negociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.16. Nos itens não exclusivos para a participacao de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do ernpate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.17. Encerrada a análise quanto a aceitacão da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitaçao do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAo 

10.1. OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente licitação 
mediante a apresentação dos docurnentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os quais serão 
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.1. Os documentos relativos a fase de Habilitação, compreendidos neste item 10 deste instrumento, 
deverão ser enviados por meio do sistema Bolsa de Licitaçöes e Leilöes - BLL, https://bllcompras.com/,  
juntamente corn a proposta de precos. 

10.2. RELATIVA A HABILITAçAo JURIDICA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro püblico de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera corn averbacao no registro da Junta onde tern sede a rnatriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro péblico de empresa mercantil da Junta Comercial, ern se tratando de 
sociedades ernpresárias e, no caso de sociedades por açOes, acompanhado de docurnentos de eleição de seus 
adrninistradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera corn averbacão no registro da Junta onde tern sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alteraçöes posteriores, tambérn, essas serão exigidas. 

10.2.3. INscRIcAo DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas acompanhada de prova da diretoria em exercIcio; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas 
do Estado onde opera corn averbaçao no Cartório onde tern sede a rnatriz. 

10.2.4 Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI; 
10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAcAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgäo competente, quando a atividade assim o exigir, como: 

10.2.6. Cópia autenticada de documento oficial corn foto de identificação de todos os sócios, diretores ou 
do ernpresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de 
identificacao corn foto de seus adrninistradores, rnernbros de conselho de adrninistracäo e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nornearam. 

10.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ); 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



LP.t 

4 

P RE FE ITO PA 0 E 

PEDRA 
BRAN CREMULW 
ADMINISTRAcAO 2021/2024 

10.3.2. Prova de inscricão no cadastro de contribuintes estadual (PlC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao dornicIlio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o 
objeto contratual; 

10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e DIvida Ativa da União (inclusive 
contribuiçöes sociais), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014; 

10.3.4. Prova de regularidade para corn a fazenda estadual mediante a apresentacão Certidão Negativa 
de Débitos Estaduais de seu domiculio ou sede; 

10.3.5. Prova de regularidade para corn a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicIlio ou sede (Geral ou ISS); 

10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, em conformidade corn o disposto na CLT 
corn as alteracOes da Lei N. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

10.3.8. Havendo alguma restriçäo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
uiteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certarne, 
prorrogáveis por igual perlodo, a critério do Pregoeiro, para a regularizacao da docurnentaçao e emissão de 
eventuais certidôes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaracão de 
acordo corn o subitem 10.6.61- 

10.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de cornprovação de regularidade fiscal e trabaihista, mesmo que esta apresente alguma 
restriçâo; 

10.3.10. A nao regularizacão da documentacão, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preço, sern prejuIzo das sançôes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogacao da 
licitaçäo; 

10.4. RELATIVA A QuAuFIcAcAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
10.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, dissoluçao, ou liquidaçao, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurIdica. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de 
validade o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua ernissão. 

10.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acoihimento judicial do piano de recuperação judicial nos terrnos do art. 58 da Lei n 11.101/2005. No caso da 
licitante em recuperacao extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperaçäo. 

10.4.2-13alanço Patrimonial e dernonstraçöes contábeis do uiltimo exercIcio social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, corn termo de abertura e encerrarnento do livro diário no qual se encontra 
transcrito, devidarnente registrado, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituicão por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por Indices oficiais quando 
encerrados ha rnais de 03 (tres) meses da data de apresentacão da proposta, devidarnente assinados por 
contabilista registrado no CRC. 

10.4.2.1- A comprovação da boa situação Ilnanceira do licitante será atestada por documento assinado 
por profissional legalmente habilitado, demonstrando que a empresa apresenta "Indice de Liquidez 
Geral (ILG)" major que 1 (urn) calculado pela formula abaixo:: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCIJLANTE 

LG - 
AC+RLP PC : PASSIVO CIRCULANTE 

- PC+ELP ELP : EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
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10.4.3 0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita 
bruta de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e 
demonstraçOes contábeis do ültimo exercIcio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §29  do 
Código Civil e artigo 18-A, § 12  da Lei Complernentar n2  123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual) 

10.5. RELATIVA A QUALIFICAcAo TECNICA: 
a) Cornprovação de aptidão para execução do objeto, compatIvel corn o objeto da licitação, através de 
atestado(s) de desempenho anterior fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito püblico ou privado. 
a.1) Os atestados ou certidOes deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos servicos e deverão 
conter: 

1. Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/funcao do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s) que vier(em) a assinar 
o(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execuçâo do objeto 
atestado; 
4. Descricão detaihada do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferição de sua similaridade 
corn o objeto licitado, quantidades e prazos; 
5. Data da emissão do atestado; e 
6. Assinatura do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAo: 
10.6.1. Declaração de que, em cumprirnento ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, publicada 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicao Federal, não emprega rnenores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabaiho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital. 

10.6.2. Declaração expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

10.6.3. Declaraçäo, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitaçao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital (art32, §2, da Lei n.2  8.666/93). 

10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE, a 
documentaçao mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substituIda pela apresentação do Certificado 
de Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, juntamente corn a Prova de 
regularidade para corn a fazenda federal mediante a apresentação da Certidäo Conjunta Negativa de Débitos 
quanto aos Tributos Federais e a DIvida Ativa da União ou conforme nova certidão unificada corn base na 
Portaria Conjunta RFB/PGFN N. (1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser 
entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 

10.7.1- A documentaçao constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá tambérn encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacao complementares, necessários a 
confirrnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais nao-digitais quando houver düvida em relaçao a integridade do 
docurnento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitaçao corn indicaçao de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
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10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, é se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferencas de nümeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçao do recolhimento 
dessas contribuicoes. 

10.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no mornento imediatarnente posterior a fase de 
habilitaçäo. 

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosarnente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçao, seja por nao apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens não exciusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitacäo, haverá nova verificacão, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçao da proposta 
subsequente. 

10.7.11. 0 licitante provisoriamente vencedor em urn ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro 
ITEM/LUTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação curnulativamente, isto é, somando as 
exigências do ITEM/LOTE em que venceu as do ITEM/LUTE em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitacao, além da aplicacao das sançöes cabIveis. 

10.7.12. Constatado o atendimento as exigências de habilitacao fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DA VISITA TECNICA 

11.1. Fica reservado o direito do órgäo, antes de homologar a licitação, em julgando pertinente, promover 
vistoria nas instalaçOes da empresa vencedora da Licitacão, por meio de servidor designado, corn a finalidade 
de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist corn pontuacoes a partir de 
itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo corn o objeto licitado. 
11.2. Caso a Administração considere as instalaçôes da empresa inadequadas conforrne a legislacao, a Proposta 
de Precos será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Precos e, 
assim sucessivamente. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de ate 02 (duas) horas, a contar da 
solicitaçäo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1. Ser apresentada em lingua portuguesa, corn a identificação da licitante, sern emendas ou rasuras, 
datada, devidarnente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os 
seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agencia e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. obrigatorio 
somente para o licitante vencedor da licitação. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa fisica ou jurIdica), aposição do 
carimbo (substituivel pelo papel timbrado) corn o n2  do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, telefone, e-
mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissao, endereco completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bern corno cópia do documento que dá poderes para assinar contratos ern nome da 
empresa, se näo for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação. 
d) Declaracão de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referentes a tributos, encargos sociais e demais onus atinentes a execução do objeto desta licitacão. 
e) Declaracão que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao e que a Proposta de Preços está em 
conformidade corn as exigências deste edital. 

\ 
12.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os 

precos unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, atualizados em 
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consonância corn o preço obtido apOs a fase de lance/negociacão. E obrigatório que a proposta adequada tenha 
reducao proporcional em todos os itens. Não será aceita redução apenas em determinados itens. A redução da 
proposta será proporcional para todos os itens. 

12.1.3- Não conter valores unitários e totals superiores ao estimado pela Adrninistracão, sob pena de 
desclassiflcação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) aos 
valores constantes no Termo de Referência que compOe o processo licitatório do qual este Edital é parte 
integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicaçao de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

12.1.5. Todas as especiflcacoes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.1.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei nQ 8.666/93). 

12.1.7. Ocorrendo divergência entre os precos unitários e o prep global, prevalecerão os prirneiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes ültimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sern conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgarnento a mais de urn resultado, sob pena 
de desclassiflcacao. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda as especiflcacoes ali contidas ou que estabeleça vInculo a proposta de outro 
licitante. 

12.1.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponIveis na internet, após a homologacao. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
corno microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mInirno 
30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante rnanifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
e, indicando contra qual(is) decisão(öes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sisterna. 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de rnotivaçäo 
da intençao de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundarnentadarnente. 
13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriflcará as condiçoes de 
admissibilidade do recurso. 
13.4. A falta de rnanifestacao motivada do licitante quanto a intençâo de recorrer irnportará a decadência desse 
direito. 
13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razöes, pelo sisterna eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intirnados para, querendo, 
apresentarern contrarrazöes tambérn pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 
de seus interesses. 
13.6. 0 acolhimento do recurso invalida tao sornente os atos insuscetfveis de aproveitarnento. 
13.7. Os autos do processo perrnanecerão corn vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

14.1. A sessão püblica poderá ser reaberta: 
14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulacão de atos anteriores a realizaçao da 
sessão pdblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão püblica, situação em que seräo 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.3. Quando houver erro na aceitaçäo do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
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regularizacão fiscal e trabaihista, nos termos do art. 43, §19  da LC n 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
14.4. Todos os licitantes rernanescentes deverão ser convocados para acornpanhar a sessão reaberta. 
14.5. A convocação se dará por meio do sisterna eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-simile, de 
acordo corn a fase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJUD1CAçAO E HOMOLOGAçAO 

15.1. 0 objeto da licitaçao poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposicão de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologacao da licitaçao, ern sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato, conforme anexo. 
16.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados a partir da data de sua convocacão, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a contratacão, sern prejuIzo das sançôes 
previstas neste Edital. 

16.3. Alternativarnente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administraçao poderá encarninhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
rnediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou rneio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias uiteis, a contar da data de seu recebimento. 
16.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perlodo, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Adrninistracao. 
16.5. 0 prazo de vigência da contrataçâo será conforme previsão no instrumento contratual ou no termo 
de referência. 
16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçOes de habilitaçao consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçoes de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuIzo da aplicaçao das sançöes das demais 
cominacöes legais cabIveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçao, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais docurnentos 
complementares e, feita a negociacão, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento ern sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçAO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

19. DAS oBRIGAçOEs DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigacOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21. DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS. 

21.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocação, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execucão do 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, faihar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou corneter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o MunicIpio de PEDRA 
BRANCA ICE e será descredenciado no Cadastro do Municipio de PEDRA BRANCA /CE pelo prazo de ate 
05 (cinco) anos, sem prejuIzo de aplicacão das seguintes multas e das demais cominaçOes legais: 

21.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar docurnentacão falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décirnos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebirnento da Ordem de Compra, ate o limite de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do 
fornecimento; 

21.1.3. Multa rnoratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 
21.2- Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigaçOes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
docurnentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das 
demais sançOes previstas na Lei n2. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.9  10.520/02, as seguintes 
penas: 

21.2.1. Advertência; 
21.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitacao; 

21.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Docurnento de Arrecadacão Municipal - DAM. 

21.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será autornaticamente descontado do 
pagarnento a que o licitante fizer jus. 

21.3.2. Em caso de inexistêncja ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito corno Divida Ativa do Municfpio e cobrado mediante processo de execucão 
fiscal, corn os encargos correspondentes. 

21.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
21.4.1. Descurnprir as condiçöes contratuais; 
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrurnento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administracão, sem justificativa aceitável; 
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
21.4.4. Tiver presentes razöes de interesse pdblico. 

21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançOes serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
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21.5.1. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias üteis para as sançOes exciusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar corn o MunicIpio de PEDRA 

BRANCA e descredenciarnento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. 

21.6. As partes se submeterão ainda as demais sançães impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrurnento convocatório. 

22. DA GARANTIA CONTRATUAL 

22.1 Os critérios de garantia contratual estão previstos no Termo de Referência e na minuta do contrato. 

23. DA IMPuGNAcAo AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGENCIA 

23.1. Ate 03 (tres) dias iiteis antes da data designada para a abertura da sessão pIiblica, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
23.2. A impugnacão poderá ser rea1izada por forma eletrônica, pelo e-mail pmpb202102@gmaiLcm. ou por 
petiçäo dirigida ou protocolada no endereço R. FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESARIO 
MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA - Ceará, a atenção da Comissão de Licitação e PregOes da Prefeitura 
Municipal de PEDRA BRANCA/CE, ou Pregoeiro Oficial do MunicIpio. 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboracão deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnacao no prazo de ate dois dias flteis contados da data de recebimento da impugnação. 
23.4. Acoihida a impugnação, será deflnida e publicada nova data para a realizacao do certame. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
ate 03 (tres) dias üteis anteriores a data designada para abertura da sessão püblica, exclusivarnente por rneio 
eletrônico via internet, no endereco indicado no Edital. 
23.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias iteis, contado da data de 
recebirnento do pedido, e poderá requisitar subsIdios formais aos responsáveis pela elaboraçao do edital e dos 
anexos. 
23.7. As impugnacöes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
23.8. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
23.10. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento Iicitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá prornover diligências no sentido de obter esclarecimentos, conflrrnar informacöes ou permitir que 
sejam sanadas faihas formais, confirmar informaçoes ou perrnitir que sejam sanadas faihas formais de 
documentação quem cornplementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de docurnento ou 
informação que deveria constar originariamente da Proposta de Precos, flxando o prazo para a resposta. 
23.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faz8-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiflcacao/inabilitacao. 
23.12. REVOGAçAO E ANULAcAO: 0 MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão gerenciador, poderá 
revogar ou anular esta licitacão, em qualquer etapa do processo. 

24. DAS DlsposlçOEs GERAIS 

24.1. Da sessão püblica do Pregão divulgar-se-a Ata no sisterna eletrônico. 
24.2. Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia iitil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçäo em contrário, pelo Pregoeiro. 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pUblica observarão o horário de 
Brasilia - DF. 
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24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou faihas que näo alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdicai mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-lhes validade e eflcácia para fins de habilitacão e classiflcação. 
24.5. A homologacão do resultado desta licitaçäo não implicará direito a contratacão. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitacão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administracao, o princIpio da isonomia, a 
finalidade e a seguranca da contratacão. 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparacão e apresentação de suas propostas e a Administracão 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.9. 0 desatendimento de exigências formais nao essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possIvel o aproveitamento do ato, observados os princIpios da isonomia e do interesse püblico. 
24.10. Em caso de divergência entre disposiçOes deste Edital e de seus anexos ou demais peps que compôem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
24.11. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereco eletrônico da BLL Compras 
<https://bllcompras.com/>, no Portal de LicitacOes do Municiplo de Pedra Branca no endereço eletrônico 
<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal de Licitaçöes dos MunicIpios mantido pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereco eletrônico <https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e 
também podero ser lidos e/ou obtidos no endereco R FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO 
CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA, Ceará, nos dias üteis, no horário das 08:00 horas as 12:00 horas 
e das 14:00h as 17:00horas, mesmo endereço e perIodo no qual os autos do processo administrativo 
permanecerâo com vista franqueada aos interessados. 

PEDP,A BRANCA-CE, 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
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TERMO DE REFERENCIA 

ORGAOS ADMINISTRATIVOS: SECRETARIA DE EDUCAçAO, SECRETARIA DE SAUDE, SECRETARIA DE CULTURA, 
SECRETARIA ESPORTE, SEC. DE SEG. PUBLICA SOCIAL, SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTNC1A SOCIAL, 
SECRETARIA DESEN. URBANO B MEIO AMBIENTE E SEC. DE AGRICULTUP.A 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PREsTAçAo DOS SERVIOS DE HOSPEDAGEM NO 
MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICfPIO DE PEDRA BRANCA-CE. 

1.0 - APRESENTAçAO, DISpoS1cOES GERMS E CoNDIcOES 

1.1 Trata-se de termo de referência para subsidiar o processo de contratação dos serviços, objeto do presente termo, 
para atender as demandas dos órgaos requisitantes, conforme especificaçôes constantes neste termo, definindo 
regras especIficas para a execução do contrato. 

1.2 DlsposlcOEs GERMS 

1.2.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificacao 5ã0 os seguintes: 

a) CONTRATANTE: MunicIpio de Pedra Branca, através da Secretaria requisitante; 

b) CONTRATADA; Licitante vencedora do certarne licitatório, a quem será adjudicado o objeto desta 
Iicitaçao, após a assinatura do contrato; 

c) FISCALIZAçAO: Servidor(es) designado(s) formalmente para representar a CONTRATANTE, 
responsável pela fIscalização dos serviços. 

1.3 cONDIçOES 

1.3.1 PREPOSTO 

1.3.1.1 Na execução do contrato, a CONTRATADA deverá indicar, mediante declaraçao, urn preposto, aceito pela 
FISCALIZAçAO, para, durante o perIodo de vigência do contrato, representá-la adrninistrativarnente, sempre 
que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, nümero do CPF e do documento de 
identidade, alérn dos dados relacionados a sua qualificaçao profissional. 

1.3.1.2 0 preposto deverá se apresentar a respectiva unidade fiscalizadora em ate s (cinco) dias üteis após a 
assinatura do contrato, para firrnar, juntamente corn os servidores designados para esse fim, o Termo de 
Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução 
do contrato, bern como para tratar dos demais assuntos pertinentes a implantacao de postos e execuçao do 
contrato relativos a sua cornpetência. 

1.3.1.3 0 preposto deverá estar apto a esciarecer as questöes relacionadas aos serviços prestados. 

1.3.1.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto a necessidade de acatar as orientaçöes da Adrninistraçao, 
inclusive quanto ao cumprirnento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabaiho. 

2.0 - JUSTIFICAT WAS 
2.1 DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO 
2.1.1 A contratação decorre da necessidade de atendirnento de demandas ordinárias de contratação 

de hotel para hospedagern dos Profissionais que prestam ou que venham a prestar serviços técnicos profissionais 
para as diversas unidades administrativas deste MunicIpio, atendendo as necessidades de acomodaçao dos mesmos e 
do atendimento ao p(iblico nas açoes e serviços desenvolvidos no âmbito dos órgaos prornoventes da presente 
dernanda. 

2.1.2 Nesse sentido, o MunicIpio de Pedra Branca planeja a contrataçao de hotel para hospedagem 
dos Profissionais que prestarn ou que venharn a prestar serviços técnicos profissionais para as diversas unidades 
administrativas deste Municipio, atendendo as necessidades de acornodacao dos mesmos e do atendirnento ao pdblico 
nas acöes e serviços desenvolvidos no âmbito dos órgaos promoventes da presente demanda, sendo, portanto, 
imperiosa a realizaçao da contratação supra uma vez que a rnesrna se submete ao interesse püblico. 

2.3 DOS CRITERIOS DE HABlLITAcAo 

2.3.1 Conforme sistema de habilitaçao adotada pela Lei Federal n.2  8.666/93, a Administração 
deverá analisar a qualificaçao técnica das interessadas, corn o objetivo de aferir se dispôem de conhecirnento, 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitio eletronico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
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experiência e apareiharnentos técnico-hurnanos suficientes para satisfazer o contrato a ser celebrado e corn a 
qualidade que se espera. 

3.0 - OBJETO, ESPECIFICAcOES E CARACTERISTICAS DOS SERVIOS 

3.10 objeto do presente termo versa sobre CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçAO DOS 
SERVIOS DE lIOSPEDAGEM NO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA. DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA-CE. 

DAS NORMAS GERAIS DE CONDUTA E DE EXECUçAO DOS SERVIOS 
3.1.1. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão cumprir todas as normas gerais a seguir relacionadas, e 
ainda as atribuiçôes especIficas do serviço contratado, conforme consta das especificaçOes técnicas deste anexo: 

a) Cumprir as normas de segurança para acesso as dependências da contratante; 

b) Comunicar a autoridade cornpetente qualquer irregularidade verificada; 

C) Observar normas de comportarnento profissional; 

d) Cumprir as normas internas do órgão; 

e) Entrar em areas reservadas somente em caso de emergência ou quando devidamente autorizado; 

f) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em  casos 

emergenciais; 

g) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação considerada irnpôrtante; 

h) Evitar confrontos corn servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da contratante; 

i) Tratar a todos corn urbanidade; 
j) Nan abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de servico ou atinentes 
ao contrato, exceto se for membro da equipe de fiscalização; 

k) Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE sob sua responsabilidade, rnantendo a 
higiene, a organizaçao e a aparência do local de trabaiho, solicitando a devida rnanutenção, quando 
necessário; 

3.3 DAS ATRIBUIcOES ESPECIFICAS DO SERV1O 
3.3.1 São atribuiçöes da CONTRATADA: 

a) Realizar os serviços objeto desta contratacão, nos prazos fixados, contados do recebimento da 
Ordem de Servico; 

b) Acatar as orientaçöes da FISCALIZAcAO do contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esciarecimentos solicitados e atendendo as reclamaçöes formuladas; 

c) Prestar esclarecimento a contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 
quando solicitado; 

d) Responder por danos/desaparecimento causados ao patrimônio da contratante, aos seus 
servidores e a terceiros, por culpa, dolo, negligência ou irnprudência de seus empregados ou prepostos; 

e) Substituir imediatamente, corn a prévia anuência da CONTRATANTE, qualquer empregado 
considerado inconveniente a ordern on as normas disciplinares da CONTRATANTE, ou no caso de 
afastamento, falta, impedirnento legal ou férias, de maneira que o andamento e a boa execução dos 
serviços nan sejarn prejudicados; 

fj Observar a legislação aplicável ao serviço, inclusive no que se refere as normas de Segurança e 
Medicina do Trabaiho e de sustentabilidade; 

g Comunicar a FISCALlZAcAo da CONTRATANTE, no prazo de vinte e quatro horas, os motivos de 
ordem técnica que impossibilitaram o curnprimento dos prazos previstos; 

h) Comunicar a F1scALIzAcAo da CONTRATANTE ou ao servidor designado, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esciarecimentos julgados necessários. 

i) Entregar a FIscALlzAçAo documento demonstrando a disposição adequada dos resIdu 
provenientes do processo de rnanutenção. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.°  07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletrOnico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, S/N, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



P RE FE I T U R A 0 E 

   

PEDRA 
BRAN CRIF-PAW 
ADM INSTRAcAO 2021/2024 

  

  

ro 
 

 

  

3.4 DO LOCAL DE PRESTAçAO DE SERVIOS 
3.4.1 Os serviços serão prestados conforme ordem da contratante. 

3.5 DA ExEcucAo E DO RECEBIMENTO 

3.5.1 Quanto a execução: 

3.5.1.1 Os serviços serão iniciados no prazo de 05 (cinco) dias Citeis a partir da ordem de 
serviços. 

3.5.1.1.1 No caso de impossibilidade de cumprirnento dos prazos acima deverá ser 
apresentada justificativa por escrito ao gestor do contrato, que decidirá como agir, 
podendo ser esta comunicação através de e-mail. 

3.5.2 Quanto ao recebimento: 

3.5.2.1 PROVISORIAMENTE, o recebimento acontecerá de forma parcial a cada recebimento de 
Solicitaçäo de Serviço executada e aprovaçao das Notas fiscais pelo gestor do contrato. 

3.5.2.2 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificaçao da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçOes 
estabelecidas foram atendidas, e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 
contrataçao, devendo haver rejeiçao no caso de desconformidade. 

3.5.3 A atestação de conformidade dos serviços prestados será realizada pela FISCALIZAcAO. Caso estes 
sejam rejeitados, a CONTRATADA deverá refazê-Ios, irnediatamente. 

3.5.4 Assim, a aceitabilidade do objeto se subordina ao atendimento tácito deste termo, ou seja, Os 
produtos/serviços entregues/fornecidos deverão estar em conformidade corn as especificaçöes e 
condiçôes constantes neste Termo de Referenda e corn as norrnas legais ou técnicas pertinentes ao 
objeto, cabendo ao prestador o cumprimento das condiçoes estipuladas no instrumento 
convocatório, na sua proposta e no contrato, no momento da formalizacao da entrega, inclusive 
quanto ao preço. 

3.6 DO REFERENCIAL DE pcos E ORAMENTO BASICO 

3.6.1 De posse das pautas corn as especificaçoes e quantitativos, os órgaos requisitantes procederarn a 
obtencão do referencial de preços, encaminhando-as a Comissão de Compras (Setor de Compras) 
da Prefeitura Municipal de Pedra Branca para pesquisa rnercadológica e cornposição do orçarnento 
básico. Neste método foram considerados os preços praticados no mercado, o valor estimado para 
a execução dos serviços foi apurado pela media dos valores obtidos na pesquisa mercadológica, 
junto as empresas desse nicho de mercado e de valores obtidos em licitaçoes püblicos no âmbito do 
Estado do Ceará. 

3.6.2 0 valor global estimado do dispêndio é de R$ 925.554,40 (Novecentos e Vinte e Cinco Mil, 
Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Quarenta Centavos). 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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  Tota Valor 

Médio 
Unitári 
oR$ 

Valor Médio 
Total R$ 

SERVIO DE 
HOSPEDAG 
EM DUPLO 
COM AR 
CONDICION 
ADO DIARIA 
DE QUARTO 
CASAL/ 
DUPLO, 
COM 
BANHEIRO, 
TjIsAO. 

CONDICION 
ADO E CAFÉ 
DA MANHA. 

DIA 40 20 50 20 300 150 60 80 300 283 5 130 8 R $ 
190,67 

R$ 
249.396,36 

SERVIO DE 
HOSPEDAG 
EM 
INDIVIDUAL 
COM AR 
CONDICION 
ADO DIARIA 
QUARTO 
INDIVIDUAL 
,COM 
BANHEIRO, 
TELEVISAO, 
AR 
CONDICION 
ADO E CAFÉ 
DA MANHA 

DIA 40 20 50 10 400 220 80 80 300 283 5 1488 R$ 
158,33 

R$ 
235.595,04 

SERVIr.O DE 

HcAG  EM SNPLES 
DUPLO - 

VENTILADO 
R DIARIA 
PARA 
QUARTO 
DUPLO/ 
CASAL, COM 
BANHEIRO, 
TELEVISAO, 
VENTILADO 
R E CAFÉ 
DA MANHA. 

DIA 40 20 50 30 300 120 80 120 300 283 5 1348 R$ 
101,70 

R$ 
137.091,60 

SERVIO DE 
HOSPEDAG 
EM SIMPLES 
INDIVIDUAL 

VENTILADO 
R DIARIA 

DIA 40 20 50 20 

- 

400 90 80 120 300 283 5 1408 
.
___7O:4 

R$ 
99.193,6 

Iv 
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4.000 METODO LICITATORIO, REGIME DE EXECUçAO E DIVISAO DO OBJETO. 

4.1 DO CRITERIO DE JULGAMENTO E EXECUcAo DO OBJETO 
4.1.1 Deverá ser elegida a modalidade PREGAO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a hipótese de serviço 
comurn previsto no parágrafo 6nico do art. V da Lei 10.520/2002, na sua forma ELETRONICA, do tipo MENOR 
PREO (GLOBAL) por item, corn modo de disputa aberto e fechado. 
4.1.2 0 regime de execucão (indireta) será por ernpreitada por preço global, corn forma de fornecimento parcelada 
por dernanda. 

 

 

 

4.2 DA ADOçAO DO SRP 
4.2.1. Não se aplica. 

   

f i 

5.0 DA DoTAcAo oRçAMENTARIA 
5.1 - As despesas serão consignadas nas seguintes dotaçôes orçarnentárias corn recursos próprios: 

  

10 

6.0- DA EXECUCAO E FISCALIZAcAO 
6.1 - 0 objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo corn as especificacoes do edital, no 
Termo de Referência e instrumento contratual. 
6.2- A execucAo do fornecirnento será objeto de acornpanhamento, fiscalizaçao e avaliação por intermédio do órgão 
contratante. 
6.3- A fiscalizaçao de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do órgäo contratante. 
6.4- Quaisquer exigências de fIscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão ser -. ntamente 
atendidas pelo licitante, sern qualquer onus para o órgão contratante. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletrônico: www.ped 
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DE QUARTO 
INDIVIDUAL 

COM 
BANHEIRO, 
TELEVISAO, 
VENTILADO 
R E CAFÉ 
DA MANHA. 
SERVIO DE 
HOSPEDAG 
EM SIMPLES 
TRIPLO - 
VENTILADO 
R DIARIA 

QUARTO DIA 40 20 50 30 300 60 60 80 300 283 5 1228 R$ R$ 
TRIPLO, 16635 204.277,80 
COM 
BANHEIRO, 
TVISAO, 
VLADO 
R CAFÉ 
DA MANHA. 

- UNIDADE FUNçAo/sUBFUNçAO/PROGRAMA ELEMENTO DE L o FONTE DE 
ORGAO ORAMENT /P-/P DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS SUBE EMENT RECURSO 

0401 20 122.0037.2.013 33.90.39.00 3.3.33.33.33 1500 
0601 08 122.0402.2.034 33.90.39.00 3.3.33.33.33 1500 
0501 10 122.0037.2.018 33.90.39.00 3.3.33.33.33 1500 
0703 12 122.0037.2.062 33.90.39.00 3.3.33.33.33 1500 
1101 04 122.0037.2.084 33.90.39.00 3.3.33.33.33 1500 
0101 04 122.0037.2.001 33.90.39.00 3.3.33.33.33 1500 
0301 04 122.0037.2.007 33.90.39.00 3.3.33.33.33 1500 
1401 06 122.0037.2.088 33.90.39.00 3.3.33.33.33 1500 
0606 08 244.0402.2.046 33.90.39.00 3.3.33.33.33 1660 
1001 13 122.037.2.081 33.90.39.00 3.3.33.33.33 1500 
1201 27 122.0037.2.085 33.90.39.00 3.3.33.33.33 1500 

4j.tjQ 4 
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7.0-PREco, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
7.1 - PREcos: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, encargos 
trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas previsIveis que possam incidir sobre Os serviços prestados, inclusive a margem de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante 
apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebirnento, diretamente pelo órgão contratante. 
7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condiçäes de habilitação, cuja 
confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos respectivos sites dos órgãos ernissores 
das certidOes de regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o pagamento 
será sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, nao ocorrendo, neste caso, 
quaisquer onus para 0 órgão contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou 
indenizaçöes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M, da Fundaçao Getülio Vargas - FGV. 
7.4 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos irnprevisIveis, ou previsIveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
forca maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando ilea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relaçAo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçao da administração para a 
justa remuneracão do fornecimento, objetivando a manutencao do equillbrio econôrnico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada. 

8 DA HABILITAçAO DOS INTERESSADOS 
8.1- HABILITAcAO JURtDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro püblico de empresa mercantil da 
Junta Cornercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera corn averbação no registro da Junta onde tern sede a matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro p6b1ico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleiçao de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera corn averbacao no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for 
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo 
alteraçôes posteriores, também, essas serão exigidas. 

c) INSCRIcAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercIcio; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas 
do Estado onde opera corn averbaçao no Cartório onde tern sede a matriz. 

d) Certificado de Condicão de Microempreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAcAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Cópia autenticada de docurnento oficial corn foto de identiflcaçäo de todos os sócios, diretores ou do 
empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento 
oficial de identiflcaço corn foto de seus administradores, membros de conselho de adrninistraçao e da 
diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscriço no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforrne o caso, se 

houver, relativo ao domiciio ou sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatIvel 
corn o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dlvida Ativa da União (inclusive contribuiçoes 
sociais), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nP 1.751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para corn a fazenda estadual mediante a apresentacão Certidão Negativa d 
Débitos Estaduais de seu domicllio ou sede; 

e) Prova de regularidade para coma fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão ':ativa  de 
Débitos Municipais de seu dornicllio ou sede (Geral ou ISS); 
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f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentaçao do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabaiho, mediante a apresentação 
de Certidäo Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT, em conformidade corn o disposto na CLT corn as 
alteraçOes da Lei N. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

h) 1-lavendo alguma restriçâo na comprovação da regularidade fiscal e trabaihista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, ser6 assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual perIodo, a critério do Pregoeiro, para a regularizacao da 
documentação e emissâo de eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidäo negativa, 
e deverá apresentar Declaração; 

i) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçao exigida 
para efeito de comprovaçao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restriço; 

j) A não regularização da documentacão, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a 
registrar o preco, sem prejuIzo das sançöes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultada a 
convocação dos licitantes rernanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva 
ata, ou a revogação da licitacäo; 

8.3-QuALIFlcAcAo TECNICA: 

a) Comprovação de aptidão para execução do objeto, através de atestado(s) de desernpenho anterior 
fornecido(s) por pessoa(s) jurIdica(s) de direito püblico ou privado. 
a.1) Os atestados ou certidôes deverâo ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos serviços e deverão 
conter: 

1. Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/funcâo do(s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s) que vier(em) a assinar 
0(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execucão do objeto 
atestado; 
4. Descrição detalhada do objeto atestado, contendo dados que perrnitam a afericão de sua similaridade 
corn o objeto licitado, quantidades e prazos; 
S. Data da emissão do atestado; e 
6. Assinatura do (s) representante(s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

8.4-QUALIFIcAcAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, dissoluçäo, ou liquidaçäo, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurIdica. Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade 0 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 
a.1) Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperacão judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n  11.101/2005. No caso da licitante em 
recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologacão judicial do piano de recuperacão. 
b) Balanco Patrimonial e demonstraçôes contábeis do dltimo exercIcio social, já exiglveis e apresentados na 
forma da lei, corn termo de abertura e encerramento do livro diário no qual se encontra transcrito, devidamente 
registrado, que comprove a boa situaço financeira da empresa, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por Indices oficlais quando encerrados ha mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.1) A comprovação da boa situacão financeira do licitante será atestada por documento assinado por 
profissional legalmente habilitado, demonstrando que a empresa apresenta "mndice de Liquidez Geral (ILG)" 
major que 1 (urn) calculado pela formula abaixo: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

LG - AC+RLP PC : PASSIVO CIRCULANTE 
- PC+ELP ELP : EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
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c) 0 Microempreendedor Individual-ME! que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de ate 
R$ 81.000,00 (oltenta e urn mil reals), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e 
demonstracOes contábeis do ültimo exercIcio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §29  do 
Código Civil e artigo 18-A, § 12  da Lei Complementar n9  123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaracäo Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual) 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HArnLITAcAO: 
8.5.1. Declaracao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da ConstituicSo Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condicão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital. 
8.5.2. Declaraçao expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.3. Declaracão, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitacao, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §22, da Lei n.9  8.666/93). 

9. DA VISITA TECNICA 
9.1. Fica reservado o direito do Orgão promovente/interessado, antes de homologar a licitaçäo, em julgando 
pertinente, promover vistoria nas instalacôes da empresa vencedora da Licitação, por meio de servidor 
designado, corn a finalidade de cornprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist 
corn pontuaçöes a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendirnento das exigências de acordo corn o 
objeto licitado. 

9.2. Caso a Administração considere as instalacöes da empresa inadequadas conforme a legislaçao, a Proposta 
de Preps será recusada e convocado o próxirno licitante na ordern de classificaçao de Propostas de Preps e, 
assim sucessivarnente. 
10.DA ADJuDIcAcAo, HoMoLoGAçAO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

10.1. E facultado ao Pregoeiro a adjudicacão do objeto quando não ocorrer interposiçâo de recursos. Caso 
contrário, a adjudicacão ficará a cargo da autoridade competente; 
10.2. A homologacâo dar-se-á pela autoridade cornpetente. 
10.3. Após a homologacao do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, 
serão registrados na Ata de Registro de Preps. 
10.4. Os licitantes classificados em prirneiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 
recebirnento da convocação, para comparecerern perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 
Preps. 0 prazo de cornparecirnento poderá ser prorrogado uma vez por igual perIodo, desde que ocorra rnotivo 
justificado e aceito. 
10.5. Quando o vencedor não comprovar as condicöes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preps, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a 
ordern de classificacão, para, depois de cornprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociacão, assinar a 
Ata de Registro de Preps. 
10.6. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e a 
ocorrências relevantes. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
11.1 Naoseaplica. 

12.0 - DAS - OBRIGAçOEs 
Cabe a CONTRATANTE: 

12.1-0 Municfpio de Pedra Branca se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as condicO 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigacOes decorrentes da presente licitacao; 
12.2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execução do objet 
diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
12.3-Solicitar a execuçäo do objeto a através da emissão de Ordern de Cornpra. 
12.4-Fiscalizar a execuçâo do objeto, através de sua unidade cornpetente, podendo, em decorrência, solic 
providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de imediato. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletrOnico: www.pedrabra 

R. José Joaquim de Sousa, S/N, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.6:. sQ 
.ce.gov.br 



PR E FE IT U R A 0 E 

 

1_ I jq PEDRA 
BRAJN CIONNEWA 

 

 

ADM lNlSTRAçAc 2021/2024 

 

12.5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execuço do objeto. 
12.6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
12.7-Providenciar o pagamento a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 

13.0 - oBR1GAc6ES DA CONTRATADA 
- Cabe a CONTRATADA 
13.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabelecidos no Edital, bern corno 
no Termo de referenda na Ata de Registro de preços e de acordo corn as exigências adrninistrativas. 
13.2-Manter durante toda a execucâo do objeto, compatibilidade corn as obrigaçOes assurnidas, todas as 
condicoes de habilitacäo e qualificacao exigidas na Lei de Licitaçôes; 
13.3 -Arcar corn eventuais prejuIzos causados ao MunicIpio/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execuçâo; 
13.4 - A Ernpresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vIcios, defeitos ou incorreçöes. 
13.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução, 
inclusive as obrigacOes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriarnente pelo flel curnprirnento das leis trabaihistas e especIflcas de acidentes do 
trabaiho e legislacão correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução. 
13.6. Prestar de forma Parcelada as informaçôes e os esciarecirnentos que venham a ser solicitados pelo 
MunicIpio, salvo quando implicarern em indagacäes de caráter técnico, hipótese em que seräo respondidas no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
13.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que cornprovadamente apresente condiçOes de defeito ou em 
desconformidade corn as especiflcaçOes deste termo, no prazo fixado pelo(s) orgao(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sisterna de Registro de Precos), contado da sua notificacao. 
13.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesrnas condiçOes contratuais, acréscirnos ou supressöes no 
quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforrne o disposto no § 1, art. 65, da Lei n.2  8.666/123 e suas alteraçôes posteriores. 
13.9 - Fornecer em comodato, as balas de oxigênio, em conformidade corn as medidas requeridas pelos itens a 
serern fornecidos; 

14- sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
14.1 - A contratada total ou parcialrnente inadimplente serâo aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alteracoes. 
14.2 - A Contratada, no caso de inadirnplemento, ficará sujeita as seguintes sancöes: 
14.2.1 - Advertência 

14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
14.2.2.1- multa rnoratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação 

dos servicos, contados do recebimento da ordem de compra/autorizacão de fornecirnento no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 

14.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecirnento do bern requisitado; 
14.3- Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/realizaçao dos serviços, as atividades da Adrninistraçäo, desde que não caiba a aplicacão de 
sanção rnais grave, ou descumprirnento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros docurnentos que o cornplernentem, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das demais sançöes previstas na Lei n2  8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

14.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata on do contrato, conforrne o caso; 
14.4 - Suspensão temporária do direito de participar ern licitacóes e impedirnento de contratar corn a Prefeitura

pi t 

de Pedra Branca pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sern prejuizo de aplicacão das seguintes multas e das demais 
corninaçOes legais. %~ 
14.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn Adrninistracâo Municipal, enquanto perdurare 
Os motivos deterrninantes da punicâo, ou ate que seja promovida reabilitacão, perante a própria autorida. - que 
aplicou a penalidade. 
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15. - PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
15.1- Não se aplica. 

16.-  PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
16.1- 0 instrumento contratual vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, iniciados no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, nos 1ocais determinados pela Unidade Gestora, 
podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n2  8.666/93, alterada e 
consolidada. 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL: 
17.1. Não será exigida. 

18. coNsIDERAcöEs FINAlS 
18.1 Reproduzam-se os presentes preceitos no instrumento convocatório. 
18.2 No que for omisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras da minuta do instrumento convocatório 
devidamente aprovado pela Procuradoria-Geral do MunicIpio. 

Pedra Branca/CE, fevereiro de 2023. 
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PREGAO ELETRONICO 011/2023-PE 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREOS VENCEDORA 

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAcAO DOS SERVJOS DE 
HOSPEDAGEM NO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICfPIO DE PEDRA BRANCA-CE, conforme especificaçoes 
contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

Prazo de execução: conforme termo de referência. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos precos ofertados estho incluIdas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes a 
execução do objeto desta licitacão; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitacao e que sua 
Proposta de Preco está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERENCIA ANEW I. 

k4A~- 

Quant 
Valor Unitário Valor Total Item Descricao Unidade Total 

01 

VALOR TOTAL 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAcAO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAçAO 

DECLARAçAO 

(NOME E QUALIFICAçAO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no D011 de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabaiho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente corn os terrnos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatOrio, bern assirn que ficarnos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos terrnos do art. 32, §22, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

   

(CE), de 
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DECLARANTE 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Contrato de prestação de servicos firmado entre 
o MunicIpio de Pedra Branca, através e a 
Empresa abaixo qualificados, para o fim 
que nele se declara. 

O MUNICiPIO DE PEDRA BRANCA, ESTADO DO CEARA, pessoa jurIdica de direito p(iblico interno, inscrita no 
CNPJ sob o N.0 e CGF sob o N.0 através da(o) neste ato 
representada por ,Sr(a). apenas denominada de CONTRATANTE, e de 
outro lado a pessoa jurIdica , estabelecida na . inscrita no CNPJ sob o n.9  

e C.G.F. sob o n0 neste ato representada por , portador(a) do CPF n2  _______ apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitacão 
procedida do PREGAO ELETRONICO NY 011/2023-PE, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei 8.666/93 
e atualizada pelas Leis n2  8.883/94 e 9.648/98. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - 0 presente CONTRATO tern como fundamento a Lei n2  8.666/93 e suas alteracöes e o processo PREGAO 
ELETRONICO N.Q 011/2023-PE e seus Anexos, devidamente homologada pelo gestor da pasta e a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- 0 objeto da presente avença versa sobre xxxxxxxx, em execução indireta, sob regime . na 
conformidade do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento independente de transcriçäo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUIL!BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago em conformidade corn a 

e execuçäo dos servicos prestados no perlodo respectivo, mediante atesto do recebimento do servico prestado e 
notas fiscais/faturas, observadas a condicöes da proposta adjudicada. 
3.2-Os pagarnentos serão feitos de acordo corn a realizacao dos servicos, em ate 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplernento da obrigação e encarninharnento da docurnentação tratada neste subitem, 
observadas as disposicoes editalIcias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal, de acordo corn os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade corn projeto 
básico. 
3.3-Por ocasião da realizacao dos servicos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em norne do órgão contratante, 
acornpanhado das Certidöes Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M, da Fundação GetiIlio Vargas - FGV. 

3.5 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos irnprevisfveis, ou 
previsiveis porm de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuco do ajustado, ou 
ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea econOrnica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedirnento adrninistrativo onde reste demonstrada tal situação e terrno 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administracão para a justa remuneracão do fornecimento, objetivando a manutenção do 
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equilfbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
3.6 - Independenternente de declaracao expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluIdas todas as despesas necessárias a execução dos servicos, inclusive as relacionadas corn materiais, 
equipamentos e mão-de-obra. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

4.1- 0 presente instrurnento vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
iniciados no prazo rnáximo de 05 (cinco) dias após a emissão da ordern de serviços, nos locais determinados 
pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n 
8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA REALIzAçAo DOS SERVIOS 

5.1 - A realização dos servicos será de acordo corn as solicitacöes requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordern de serviço, junto ao órgão contratante, ou 
onde for mencionado na respectiva Ordern de serviço; 
5.2 - 0 recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes terrnos: 
5.2.1 - Provisoriarnente, para efeito de posterior verificacão da conformidade do servico corn a especificacão; 
5.2.2 - Definitivamente após verificacao da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá a conta de recursos especIficos consignados no respectivo orçarnento órgão 
contratante - RECURSOS ORDINARIOS na(s) seguinte(s)Dotacao(Oes) Orcamentária(s), respectivamente: 

CLAUSULA SETIMA - DAS oBR1GAçOEs DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 - Curnprir integralrnente as disposiçOes do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realizaçao dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 

por quaisquer danos pessoais ou rnateriais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dIvidas ern favor de terceiros envolvidos na execução 
do objeto contratual, em particular no que se refere as contribuicoes devidas a Previdência Social, obrigacOes 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Püblica em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes por ele 
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificacão exigidas na licitacão; 
7.1.5 - Atender corn presteza e dignidade o(s) servico(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçOes contratuais, acréscimos on supressöes que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 12  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vIcios, defeitos ou incorrecöes; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administracao, para representá-lo na execução do contrato. As decisôes e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLAUSULA OITAVA - DAS Ol3RIGAçOEs DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 

ORGAO UNIDADE FuNçAo/suBFuNcAo/PRo GRAMA/ ELEMENTO DE 
oRç. P-A/N° DO PROJETOATIVIDADE DESPESAS 
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8.1.1. Exigir o fiel cumprirnento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestacao do fornecirnento e o 
cumprirnento dos prazos. 
8.1.2. Notiflcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagarnentos devidos nas condicoes estabelecidas neste Instrumento, bern como zelar pelo 
cumprirnento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidarnente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestacão dos serviços licitados, prestando-ihe todas as informaçOes e 
esciarecirnentos que, eventualmente, forern solicitados; 

CLAUSULA NONA - DAS sANçOEs 

9.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sancOes dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alteraçoes. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadirnplemento, flcará sujeita as seguintes sançôes: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforrne segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (rneio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação 

dos serviços, contados do recebirnento da ordem de compra/autorizacão de fornecimento no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre a valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecirnento do bern requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/realizacao dos servicos, as atividades da Adrninistracäo, desde que não caiba a aplicacão de 
sancão mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacöes definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementern, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das demais sancOes previstas na Lei n9  8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (urn por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global maxima da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensao temporária do direito de participar em licitaçöes e impedirnento de contratar corn o MunicIpio 
de Pedra Branca pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuIzo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominaçOes legais. 
9.5 - Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punicäo, ou ate que seja promovida reabilitacao, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringencia de qualquer das condiçOes pactuadas. 
10.2 - 0 não cumprirnento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra 
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
ja os direitos da Administraçao, corn relaçao as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - 0 presente contrato é rescindIvel ainda, independenternente de qualquer interpelacao Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagarnento pela Contratante; 
10.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer urna das partes; 
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de urna das partes, mediante aviso por escrito corn 30 

(trinta) dias de antecedência, sem onus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada podera rescindi-lo sem que se faca necessário urna cornunicação por escrito corn a antecedência 
definida no subitem anterior. 
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14.1. A contratada, no prazo de 10 (dez) dias dteis após a celebraçao do contrato, prestará garantia na ordem 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, conforme disposto no art. 56, §12  da Lei Federal n9  
8.666/93. 
14.2. A inobservância do prazo fixado para apresentacão da garantia acarretará a aplicaçäo da multa. 
14.3. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover o bloqueio dos 
pagamentos devidos a CONTRATADA, ate o limite de 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, a tItulo de 
garantia. Não sendo suficiente a valor retido, a CONTRATANTE poderá promover a rescisão contratual. 
14.3.1. 0 bloqueio efetuado não gera direito a nenhum tipo de cornpensação financeira a CONTRATADA. 
14.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado por quaisquer das 
modalidades de garantia, previstas no art. 56, §19  da Lei Federal n.2  8.666/93. 
14.4. A garantia prestada, de acordo corn o estipulado no edital, será restitufda e/ou liberada após o 
cumprimento integral de todas as obrigaçôes contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, conforme dispOe o § 42, do art. 56, da Lei Federal n.2  8.666/93. Na ocorrência de acréscimo 
contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condiçöes 
inicialmente estabelecidas. 
14.5. A não prestação de garantia equivale a recusa injustiflcada para a contratação, caracterizando 
descumprirnento total da obrigacão assumida, ficando a contratada sujeita as penalidades legalmente 
estabelecidas, inclusive multa. 
14.2. 0 prazo de validade da garantia não será inferior a 03 (tres) meses após o término da vigência contratual. 
14.3. A garantia deverá ser renovada na eventualidade do contrato ser prorrogado. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçAO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRESCIMOS E 
SUPRESSOES 

&:t . 

12.1 - Quaisquer alteraçoes que venharn a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Administraçao, reserva o direito de revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, de acordo corn 
as condiçoes estabelecidas na legislacão pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçôes do contrato nos 
termos do art. 65, paragrafo 1, da Lei n2  8.666/93, sem que caiba a Contratada o direito de reclarnaçao ou 
indenização. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PuBLICAcAo 

12.1 - A publicaçao resurnida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixacao em local de 
costume, ate o quinto dia ütil do mês subsequente a data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA vINCULAçAO AO EDITAL DE LICITAçAo 

16.1 = 0 Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatório, 
bern como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
.. 

15.1 - Os casos e situaçöes omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposiçoes da Lei 
8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais LegislacOes em vigor. 

ciAusuLA DECIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dóvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Pedra Branca - CE. 

WAW'-~  
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde a rnanifestacão final, completa e exciusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente corn as testemunhas abaixo firmadas. 

Pedra Branca-CE, _de de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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